
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Do Sr. PROFESSOR ISRAEL BATISTA)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  debater  o  Projeto  de  Lei  nº
7.212, de 2017, que dispõe sobre o cargo de
Professor  de  Apoio  Especializado  em
Educação Especial, e seus apensos.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  audiência

pública com o objetivo de debater  o Projeto de Lei  nº 7.212, de 2017, que

dispõe  sobre  o  cargo  de  Professor  de  Apoio  Especializado  em  Educação

Especial, e seus apensos. 

Para  tanto,  propomos  que  sejam  ouvidos  os  seguintes

representantes  de  entidades  ou  expositores,  sem  prejuízo  de  sugestões

complementares dos nobres Pares:

- Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação 

(Ministério da Educação);

 Conselho  Nacional  de  Secretários  de  Educação

(Consed);

 União dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime);

 LEANDRO GELAIN CASAGRANDE - Diretor Centro de

Ensino Especial 01 de Santa Maria;

 ITAMAR PEREIRA ASSENÇO - Vice-Diretor do Centro

de Ensino Especial 02 de Ceilândia;

 AIRTON  DUTRA  DE  FARIAS-  Diretor  do  Centro  de

Ensino Especial de Deficientes Visuais do Plano Piloto;
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 MARLI DE JESUS SILVA - Diretor do Centro de Ensino

Especial  02  de Brasília,  da  Coordenação Regional  de

Ensino do Plano Piloto;

 ADELMO DE JESUS DE ALBUQUERQUE – Centro de

Ensino Especial 01 do Gama.

JUSTIFICAÇÃO

Na Comissão  de  Educação,  fui  designado  relator  do  PL  nº

7.212,  de  2017,  que  dispõe  sobre  o  “cargo  de  Professor  de  Apoio

Especializado em Educação Especial para atendimento ao aluno deficiente e

dá outras providências”. À matéria principal estão apensados oito projetos de

lei que serão analisados em conjunto.

Para a elaboração de um parecer consistente e considerando

que se  trata  de  uma matéria  complexa,  com repercussão nos sistemas de

ensino estaduais e municipais, propomos que seja realizada audiência pública

nesta Comissão, com o intuito de subsidiar nossa relatoria e contemplar as

demandas de aprimoramento da modalidade educação especial.

Salientamos  que  a  audiência  proposta  também  discutirá  o

Substitutivo da Deputada Erika Kokay, aprovado na Comissão de Defesa dos

Direitos das Pessoas com Deficiência (CPD) em 16/11/2021.

Pelo exposto, contamos com o apoio das e dos nobres Pares

para a aprovação do nosso requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA
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